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PROJETO DE LEI Nº , DE 2021

(Da Sra. Carmen Zanotto e outros)

Acrescenta  dispositivo  à  Consolidação
das  Leis  do  Trabalho  para  garantir
estabilidade  de  90  dias  à  trabalhadora
que retornar de licença maternidade.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º.  Acrescente-se à Consolidação das  Leis  do Trabalho o art.
492-A, com a seguinte redação:

“492-A:  As  trabalhadoras  que  retornarem  de  licença
maternidade gozarão de estabilidade no emprego por 3 (três)
meses após seu retorno ao trabalho, computado nesse prazo a
estabilidade prevista no art. 10, II, do ADCT.

Parágrafo  único:  a  trabalhadora  que  estiver  no  gozo  da
estabilidade mencionada no caput  e for  demitida sem justa
causa terá direito à multa do saldo do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) em dobro, a título de indenização. ”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei  tem por objetivo possibilitar  um processo
justo  de  readaptação  entre  o  empregador  e  a  trabalhadora  que
retoma as suas atividades laborais após a licença maternidade.

Em reiteradas ocasiões ocorre que, após retomar as atividades
de trabalho, as mulheres que retornam da licença maternidade são
demitidas sem justa causa em umcurto prazo de tempo.
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Estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) em 2016 com
247.000 mulheres entre 25 e 35 anos, apontou que metade das que
tiveram filhos perderam o emprego até dois anos depois da licença-
maternidade.  No  segundo  mês  após  o  retorno  ao  trabalho,  a
probabilidade de demissão chegou a 10%.

Desta  forma,  o  projeto  em análise  visa  garantir  um período
proporcional  e  justo  de  readaptação,  promovendo  um  efetivo
processo de reintegração da empregada à sua rotina de trabalho.

Para  não  engessar  a  relação  trabalhista,  propusemos  o
parágrafo  único  retro  citado,  que  permite  à  empresa  demitir  as
trabalhadoras que forem beneficiadas pela estabilidade trimestral em
apreço,  desde que paguem em dobro a  multa  rescisória  calculada
sobre o FGTS.

Entendemos que o presente projeto vai  fazer mais  justas as
relações de trabalho e significar um alento às mães trabalhadoras e
às famílias brasileiras.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada CARMEN ZANOTTO
CIDADANIA/SC
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Projeto de Lei
(Da Sra. Carmen Zanotto )

 

 

Acrescen ta  d i spos i t i vo  à

Consolidação das Leis do Trabalho para

garant i r  estabi l idade de 90 dias à

trabalhadora que retornar de licença

maternidade.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD215690198200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Carmen Zanotto (CIDADANIA/SC)

 2  Dep. Marina Santos (PL/PI)

 3  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 4  Dep. Daniela do Waguinho (MDB/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carmen Zanotto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215690198200
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da 

Constituição:  

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da 

porcentagem prevista no art. 6º, caput e § 1º, da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966;  

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:  

a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção 

de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato;  

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o 

parto.  
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§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o 

prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.  

§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio das 

atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto territorial rural, pelo 

mesmo órgão arrecadador.  

§ 3º Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo 

empregador rural, na forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, será certificada 

perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das atualizações das obrigações 

trabalhistas de todo o período.  

 

Art. 11. Cada Assembléia Legislativa, com poderes constituintes, elaborará a 

Constituição do Estado, no prazo de um ano, contado da promulgação da Constituição Federal, 

obedecidos os princípios desta.  

Parágrafo único. Promulgada a Constituição do Estado, caberá à Câmara Municipal, 

no prazo de seis meses, votar a Lei Orgânica respectiva, em dois turnos de discussão e votação, 

respeitado o disposto na Constituição Federal e na Constituição Estadual.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ESTABILIDADE 
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Art. 492. O empregado que contar mais de 10 (dez) anos de serviço na mesma 

empresa não poderá ser despedido senão por motivo de falta grave ou circunstância de força 

maior, devidamente comprovadas.  

Parágrafo único. Considera-se como de serviço todo o tempo em que o empregado 

esteja à disposição do empregador. 

 

Art. 493. Constitui falta grave a prática de qualquer dos fatos a que se refere o art. 

482, quando por sua repetição ou natureza representem séria violação dos deveres e obrigações 

do empregado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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